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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024 

 

O Prefeito Municipal de Óleo/SP, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Municipal nº 

2.108/2024 e nos Decretos Municipais aplicáveis, torna pública a 
homologação do Processo de Qualificação de Organizações Sociais (OS), 

nos termos do Edital de Chamamento Público nº 03/2024. 
Ficam oficialmente qualificadas como Organizações Sociais (OS) as 

seguintes entidades: 
1. Instituto Nacional de Pesquisa e Gestão em Saúde - INSAÚDE 

(CNPJ: 44.563.716/0001-72); 
2. Santa Casa de Misericórdia de Chavantes (CNPJ: 73.027.690/0001-

46); 
3. Solution Gestão Pública (CNPJ: 17.795.008/0001-94); 

4. Pró-Vitta Associação Beneficente de Assistência Social e Saúde 
(CNPJ: 25.066.410/0001-66); 

5. Associação Beneficente de Desenvolvimento Social e Cultural - 

ABEDESC (CNPJ: 11.151.946/0001-75); 
6. Associação Nacional de Apoio ao Ensino, Saúde e Políticas Públicas 

de Desenvolvimento - ANAESP (CNPJ: 02.954.994/0001-00); 
7. Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - 

IDEAS (CNPJ: 24.006.302/0004-88). 
As entidades qualificadas estão aptas à celebração de Contratos de 

Gestão, conforme legislação vigente, sendo expedidos os respectivos 
Certificados de Qualificação de OS com validade de 12 meses, podendo ser 

renovados mediante apresentação de documentação atualizada e reavaliação 
pela Comissão de Avaliação. 

Este extrato será publicado no Diário Oficial do Estado, Diário 
Oficial do Município, site e PNCP para garantir a publicidade e transparência 

do processo. 
Óleo/SP, 31 de janeiro de 2025. 

 

Jordão Antonio Vidotto 
PREFEITO MUNICIPAL DE ÓLEO/SP 
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